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LEI MUNICIPAL Nº1.282 
DE 18 de Janeiro de 2021 

 
“Dispõe sobre a autorização ao Executivo municipal 

para Contratação de Pessoal para prestação de 

serviços por prazo determinado e dá outras 

providências”. 

 

Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE POÇOES ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, aprova e EU sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a realizar processo seletivo 

simplificado, em conformidade com a Constituição Federal art. 37, lei Federal 8745/93 e 

Decreto Federal n 4748/2003, para contratação de pessoal temporariamente, a fim de 

atender a necessidade de interesse público. 

 

§. 1º. A não obediência a Constituição Federal art. 37, a lei Federal e Decreto 

Federal conforme art.1º desta lei, torna impossibilitado a realização de qualquer contratação 

de pessoal feita pelo poder Executivo Municipal. 

 

§ 2°. Será assegurado os direitos trabalhistas a todos os servidores contratados 

conforme lei municipal 1.271/2020. 

 

Art. 2º As contratações de que trata o art. 1º desta lei serão pelo prazo de 06 

(seis) meses, do ano de 2021, após aprovação no processo seletivo a contar da celebração 

do contrato, conforme estabelece o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, podendo 

ser renovada por igual período dentro do ano de 2021. 

 

§ 1º. A contratação de que trata o art. 1º desta lei obrigatoriamente deve ser 

precedida de exame seletivo, a ser realizado pela Secretaria Municipal onde o servidor 

prestará suas atividades. 

 

§ 2º Obrigatoriamente o processo seletivo consistirá no exame do currículo do 

contratado juntamente com as devidas comprovações de suas qualificações profissionais e  
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aplicação de Barema. 

 

§ 3º Após o resultado do processo seletivo, deverá ser encaminhado o resultado 

juntamente com cópia das comprovações dos vencedores no processo seletivo a Câmara 

Municipal. 

 

Art. 3º Após aprovação em processo seletivo simplificado e em conformidade com 

esta lei, o poder Executivo poderá disponibilizar até 600 (seiscentas) vagas para contratação 

de pessoal afim de atender a necessidade de interesse público. 

 

Art. 4º As contratações conforme esta lei, serão precedidas de processo seletivo 

simplificado, iniciado por proposta dos Secretários Municipais, e mediante previa autorização 

da Prefeita, ouvida a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

§ 1º Constarão obrigatoriamente das propostas de contratação: 

 

I – A justificativa; 

II – O prazo; 

III – A função e cargo a ser desempenhada; 

IV – A remuneração; 

V – A dotação orçamentaria; 

VI – Demonstração da existência de recursos; 

VII – habilitação exigida para a função. 

 

§ 2º. As normas do processo seletivo simplificado serão dispostas em edital. 

 

§ 3º. O Processo Seletivo Simplificado será amplamente divulgado nos meios de 

comunicação da cidade bem como, internet, blog, site, rádio, página da prefeitura municipal, 

atendendo assim ao princípio da publicidade, conforme artigo 37, caput da Constituição 

Federal. 

 

§ 4º. A análise do curriculum vitae dar-se a partir de sistema de pontuação 

(Barema) previamente divulgado, que contemple entre outros fatores considerados  
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necessários para o desempenho das atividades a serem realizadas, a qualificação, 

experiência, comprovações profissionais e habilidades especificas do candidato. 

 

§ 5º. A Administração Pública deste Município, deverá observar o percentual de 

vagas para deficientes, de acordo com a Carta Magna de 1988, em seu art. 37, inc. VIII, 

assegurando vagas a serem convocadas no percentual de 1% á 5% do total de 600 vagas, a 

ser definida sua distribuição no edital, além de um total de 2,5% á 5% do total de 600 vagas 

aos candidatos que se inscreveram ter como primeiro emprego, também a ser definida a sua 

distribuição no edital. 

 

I- Deverá ser observada a natureza das atividades ofertadas aos portadores de 

deficiência, devendo as vagas ofertadas no edital estarem em conformidade com a 

deficiência do candidato inscrito como portador de deficiência, de acordo com suas 

capacidades, habilidades e necessidades. 

 

II- Caso não existam candidatos suficientes para as vagas asseguradas aos 

portadores de deficiência e aos inscritos como primeiro emprego, estas deveram ser 

distribuídas aos demais convocados aprovados. 

 

§ 6º. Priorizar alocar os aprovados em suas regiões de residência. 

 

Art. 5º Ocorrerá a rescisão contratual: 

I – Pelo término do prazo contratual conforme estabelece esta lei; 

II- A pedido do contratado; 

III – Quando o contratado incorrer em falta disciplinar, observando as disposições 

do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.   

 
 

     Gabinete da Prefeita de Poções, em 19 de Janeiro de 2021. 
       
 

 
IRENILDA CUNHA MAGALHÃES 

Prefeita Municipal  


